
  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 
PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 117/2010 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no 
uso da atribuição que lhe confere O artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal e tendo em 
vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº 
21.009/02, 

Resolve: 

Designar os Juízes de Direito abaixo relacionados para 
substituírem os titulares das Zonas Eleitorais elencadas, durante os respectivos 
períodos de férias regulamentares, conforme substituição automática. 

  

    

      
  

JUIZ TITULAR | ZONA CIDADE JUIZ SUBSTITUTO PERÍODO | 

Pedro Ricardo 5º Buriti Alegre | Vaneska da Silva 8/2 a 9/3/10 Morello Godoi Baruki (107) Brendolan 

Chrispim Silva as Ricardo de Guimarães a 
l 

Araújo 61 Vianópolis e Souza (23º) 8/2 a 9/3/10 

Decildo Ferreira 1438 Alto Paraíso de | Gustavo Braga 8/2 2 9/3/10 | Lopes Goiás Carvalho (99º)             
    

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 8 dias do mês de fevereiro de 2010. 

+ 

MM 
a, 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 
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